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RESUMO 

O presente artigo tem como objetivo analisar comparativamente os custos e a eficiência 

administrativa entre os regimes jurídicos das Leis nº 8.666/1993 e nº 14.133/2021, aplicados à 

Universidade Federal do Vale do São Francisco (UNIVASF). A pesquisa baseia-se em 

abordagem quantitativa e descritiva, utilizando dados obtidos de fontes oficiais, como o Portal 

da Transparência, o Sistema Integrado de Patrimônio, Administração e Contratos (SIPAC) e o 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Os resultados indicam que a nova lei, 

embora implique aumento inicial de custos, promove maior eficiência e transparência nas 

etapas de planejamento e execução das licitações.  

Palavras-chave: Licitações; Compras Públicas; Nova Lei de Licitações; Eficiência 

 

ABSTRACT 

This article aims to perform a comparative analysis of administrative costs and efficiency under 

the legal frameworks of Laws No. 8.666/1993 and No. 14.133/2021, applied to the Federal 

University of Vale do São Francisco (UNIVASF). The research adopts a quantitative and 

descriptive approach, based on data from official sources such as the Transparency Portal, the 

Integrated System of Assets, Administration and Contracts (SIPAC), and the National Public 

Procurement Portal (PNCP). The results indicate that although the new law implies an initial 

increase in costs, it promotes greater efficiency and transparency in the planning and execution 

phases of public procurement. 

Key words: Bidding; Public Procurement; New Public Procurement Law; Efficiency 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

A promulgação da Lei nº 14.133/2021 marcou uma inflexão significativa na gestão 

pública brasileira, substituindo gradualmente o regime da Lei nº 8.666/1993 e inaugurando uma 

nova era de governança e eficiência nas contratações públicas. O novo marco legal introduz 

princípios de planejamento, transparência, gestão de riscos e controle de resultados, superando 

o caráter meramente formal e burocrático do modelo anterior. 



X SIMPÓSIO DE ADMINISTRAÇÃO DO VALE DO SÃO FRANCISCO 
DECISÕES ESTRATÉGICAS NA ERA DOS DADOS 

04 a 07 de novembro de 2025 
 

X SIMPÓSIO DE ADMINISTRAÇÃO DO VALE DO SÃO FRANCISCO 
04 a 07 de Novembro de 2025 – Petrolina (PE)      

No contexto da Universidade Federal do Vale do São Francisco (UNIVASF), a transição 

entre as duas legislações representa uma oportunidade concreta de avaliar, de forma empírica, 

os impactos dessa mudança na estrutura de custos e na eficiência administrativa. Este estudo 

busca compreender como a modernização normativa repercute nas atividades de planejamento, 

execução e controle, analisando dados relativos à alocação de horas, custos e desempenho dos 

setores envolvidos nos processos licitatórios. 

Assim, o presente trabalho pretende contribuir para o debate acadêmico e institucional 

sobre a efetividade da Lei nº 14.133/2021, oferecendo uma análise comparativa fundamentada 

entre os dois regimes e destacando os desafios e benefícios decorrentes de sua implementação 

prática no âmbito da administração pública federal. 

 

2. OBJETIVO 

2.1 Objetivo Geral 

Analisar o impacto da transição da Lei 8.666/1993 para a nova Lei de Licitações 

14.133/2021 no contexto das compras públicas da Univasf. 

2.2 Objetivo Específico  

Identificar os custos operacionais das compras públicas sob o cerne comparativo entre 

as duas leis de licitações no âmbito da Univasf. 

 

3. REFERENCIAL TEÓRICO  

 

A literatura sobre licitações e contratos administrativos aponta a evolução das práticas 

de gestão pública e o desafio de equilibrar controle formal e eficiência (JUSTEN FILHO, 2021; 

COSTA, 2022; MELLO, 2018). A Lei nº 14.133/2021 incorpora instrumentos de governança, 

matriz de riscos e transparência ativa, rompendo com o modelo estritamente burocrático da Lei 

nº 8.666/1993. Essa transição está fundamentada na perspectiva da Nova Gestão Pública 

(HOOD, 1991), que privilegia resultados, accountability e planejamento estratégico como 

pilares da administração pública moderna. 

O referencial teórico deste estudo fundamenta-se na literatura sobre licitações públicas, 

contratos administrativos e gestão pública contemporânea, em especial no contexto de transição 

da Lei nº 8.666/1993 para a Lei nº 14.133/2021. Essa mudança normativa reflete um movimento 

de modernização do Estado e de alinhamento aos princípios da governança, eficiência e 

transparência. Conforme observa Justen Filho (2021), a nova lei introduz uma racionalidade 
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jurídica e gerencial que visa superar o modelo burocrático anterior, aproximando o processo 

licitatório de uma lógica gerencial voltada à obtenção de resultados e ao fortalecimento da 

democracia administrativa. 

A democracia administrativa, segundo Marçal Justen Filho, é um modelo que ultrapassa 

o cumprimento formal das normas e se ancora na efetividade das políticas públicas e na 

corresponsabilidade entre o Estado e a sociedade civil. A transparência e a eficiência são 

elementos estruturantes dessa concepção, uma vez que permitem a ampliação do controle social 

e a legitimação do poder público por meio da gestão racional dos recursos (JUSTEN FILHO, 

2021). Nesse sentido, as licitações públicas passam a ser instrumentos não apenas de 

contratação, mas de realização de políticas públicas e promoção de justiça social. 

De acordo com o Tribunal de Contas da União (2022), a boa governança nas 

contratações públicas requer planejamento, gestão de riscos e controle interno eficaz. O novo 

marco normativo, representado pela Lei nº 14.133/2021, reforça esses elementos ao estabelecer 

a necessidade de estudos técnicos preliminares, matriz de riscos e critérios objetivos de 

julgamento. Esses dispositivos refletem uma mudança cultural: o foco desloca-se da simples 

conformidade documental para a gestão estratégica de resultados e impactos. 

A literatura especializada (GASPARINI, 2022; MELLO, 2018; COSTA, 2022) 

converge ao reconhecer que a gestão pública moderna exige integração entre dimensões 

jurídicas e administrativas. O gestor contemporâneo precisa compreender tanto os fundamentos 

legais quanto os mecanismos gerenciais que viabilizam a execução eficiente das políticas 

públicas. Assim, o processo licitatório torna-se um espaço de convergência entre o direito 

administrativo e a gestão pública, onde normas e práticas devem dialogar em prol da eficiência 

institucional. 

A comparação entre as Leis nº 8.666/1993 e nº 14.133/2021, apresentada em estudos 

empíricos realizados com base em dados obtidos no Sistema Integrado de Patrimônio, 

Administração e Contratos (SIPAC) da UNIVASF, no Portal da Transparência e no Sistema 

Siagsnet, demonstra que as mudanças legais impactam diretamente a alocação de pessoal, os 

custos efetivos e o tempo de execução das atividades. A nova legislação, embora amplie o 

detalhamento e as responsabilidades nas fases de planejamento e execução, contribui para maior 

segurança jurídica e eficiência processual. 

Os dados analisados revelam que, sob a égide da Lei nº 8.666/1993, havia maior 

consumo de horas e custos operacionais nas etapas internas, reflexo de um modelo 

procedimental rígido e descentralizado. Já com a Lei nº 14.133/2021, observa-se redistribuição 
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de esforços, com aumento das horas na fase de planejamento (PROPLADI e PROGEST), mas 

redução de retrabalho e maior integração entre setores (PROCURADORIA, PROGEST e 

PROPLADI). Esse resultado demonstra que o novo marco normativo tende a privilegiar a 

racionalização das etapas, alinhando-se às boas práticas de governança (TCU, 2022). 

Do ponto de vista teórico, essa transição pode ser compreendida à luz do paradigma da 

Nova Gestão Pública (New Public Management), que propõe a adoção de práticas gerenciais 

inspiradas no setor privado, mas adaptadas ao contexto público (Hood, 1991). Essa abordagem, 

ao enfatizar resultados, eficiência e accountability, reforça a necessidade de o Estado adotar 

instrumentos de planejamento e controle capazes de garantir o uso racional dos recursos 

públicos. Nesse contexto, a Lei nº 14.133/2021 representa uma inflexão no modelo 

administrativo brasileiro, incorporando elementos de desempenho, governança e inovação 

tecnológica. 

A partir desse referencial, compreende-se que a modernização das licitações não deve 

ser vista apenas como alteração normativa, mas como transformação institucional. A 

efetividade da nova lei depende da capacitação dos servidores, da integração tecnológica entre 

sistemas (como PNCP e SIPAC) e da cultura organizacional voltada à eficiência e à 

transparência. O gestor público assume, assim, papel estratégico, não apenas executor, mas 

agente de governança e promotor da democracia administrativa. 

 

4. METODOLOGIA  

A pesquisa adota abordagem quantitativa, descritiva e documental, utilizando dados 

secundários obtidos de fontes oficiais. Foram utilizados os sistemas SIPAC/UNIVASF, Portal 

da Transparência, SIAGSNET e PNCP, garantindo rastreabilidade e confiabilidade. A análise 

comparativa entre as Leis nº 8.666/1993 e nº 14.133/2021 envolveu o cálculo de custo efetivo, 

duração de atividades e número de servidores envolvidos. As variáveis foram tratadas por meio 

de medidas estatísticas descritivas, como média e mediana, permitindo uma avaliação objetiva 

das diferenças entre os regimes jurídicos. 

A metodologia adotada neste estudo foi delineada com base em uma abordagem 

descritivo-analítica, de natureza aplicada e com enfoque comparativo entre dois regimes 

jurídicos de contratação pública: a Lei nº 8.666/1993 e a Lei nº 14.133/2021. O objetivo central 

foi analisar os impactos administrativos, financeiros e operacionais decorrentes da transição 

normativa, tomando como estudo de caso o contexto institucional da Universidade Federal do 

Vale do São Francisco (UNIVASF). 
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A pesquisa tem caráter quantitativo e qualitativo, pois combina a mensuração objetiva 

de variáveis — como tempo de execução, custo efetivo e número de servidores envolvidos — 

com a interpretação teórica e gerencial dos resultados obtidos. Segundo Gil (2008), a pesquisa 

descritiva visa observar, registrar, analisar e correlacionar fenômenos sem manipulá-los, sendo 

adequada quando se busca compreender transformações institucionais decorrentes de mudanças 

legais. Esse enquadramento metodológico foi escolhido por permitir identificar relações de 

causa e efeito entre a modernização legislativa e a eficiência administrativa, sem interferência 

direta no ambiente estudado. 

Os dados foram coletados a partir de fontes oficiais, o que garante a fidedignidade e a 

validade dos resultados. Foram utilizados os seguintes sistemas e bases de dados: 

a) Portal da Transparência (Governo Federal) — para obtenção dos salários dos servidores 

envolvidos nas etapas do processo licitatório, utilizados no cálculo do custo-hora e na 

composição do custo efetivo de cada atividade; 

b) Sistema Integrado de Patrimônio, Administração e Contratos (SIPAC/UNIVASF) — para o 

registro das atividades administrativas de cada setor participante do processo licitatório, 

incluindo a duração em horas e a quantidade de servidores alocados; 

c) Sistema Siagsnet — para informações relativas aos registros de preço e atas contratuais, 

permitindo compreender a dinâmica operacional das contratações; 

d) Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) — como fonte de dados secundários e 

indicadores de transparência, utilizado na validação dos resultados obtidos. 

e) Portal Oficial da Univasf – para a obtenção do quantitativo anual de pregões por registro de 

preço 

A estrutura metodológica foi dividida em cinco etapas principais, cada uma correspondendo a 

uma fase do processo de análise e interpretação: 

4.1. Levantamento de Dados 

Foram identificadas todas as etapas do processo licitatório realizadas sob os dois 

regimes legais. Para cada etapa, registraram-se o número de servidores participantes, o tempo 

total gasto (em horas) e a remuneração média. A coleta dos dados foi conduzida de modo 

sistemático, utilizando registros administrativos disponíveis nos sistemas oficiais da UNIVASF 

e do Governo Federal. Essa etapa permitiu compilar informações precisas sobre a carga de 

trabalho, o tempo de execução e os custos correspondentes a cada setor: PROPLADI, 

PROGEST e PROCURADORIA. 

4.2. Tratamento Estatístico e Cálculo dos Indicadores 
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Os dados coletados foram tratados por meio de procedimentos estatísticos descritivos. 

Foram calculadas medidas de tendência central — média, mediana e moda — conforme as 

orientações de Bussab e Morettin (2017). A mediana foi adotada como principal medida de 

referência, por ser menos sensível a valores extremos e oferecer um retrato mais fiel da 

distribuição salarial. A partir da mediana salarial, foi calculado o valor da hora trabalhada, 

considerando a jornada mensal padrão de 176 horas (22 dias úteis e 8 horas diárias). 

Com base nesses valores, foram elaborados indicadores de custo-hora e custo efetivo, 

utilizando a seguinte fórmula: 

Custo Efetivo = Número de Servidores × Duração (em horas) × Valor da Hora (R$) 

Esses indicadores permitiram mensurar o impacto financeiro e de tempo em cada regime 

jurídico, além de possibilitar comparações entre setores. 

4.2.1. Análise Comparativa 

A análise comparativa entre as Leis nº 8.666/1993 e nº 14.133/2021 foi estruturada em 

duas dimensões: (a) quantitativa, baseada em dados numéricos sobre horas e custos, e (b) 

qualitativa, centrada na interpretação dos resultados à luz de princípios de gestão pública e 

direito administrativo. Essa combinação metodológica segue a orientação de Lakatos e Marconi 

(2003), segundo os quais a integração de métodos quantitativos e qualitativos amplia a 

compreensão dos fenômenos administrativos, permitindo que o pesquisador relacione números 

com significados institucionais e sociais. 

A Lei nº 8.666/1993 demonstrou maior consumo de horas e custos totais, refletindo o 

modelo burocrático e formalista da legislação. Já a Lei nº 14.133/2021 apresentou redistribuição 

das horas e incremento de custos nas fases iniciais, em razão da exigência de planejamento e 

governança, mas com tendência à eficiência global do processo. 

4.2.2. Integração dos Resultados e Interpretação Teórica 

Os dados empíricos foram interpretados à luz do referencial teórico construído com base 

em Justen Filho (2021), Costa (2022) e nos relatórios do Tribunal de Contas da União (2022). 

Essa etapa buscou conectar os resultados numéricos com os fundamentos doutrinários da 

democracia administrativa e da Nova Gestão Pública (NPM). O propósito foi compreender 

como a Lei nº 14.133/2021, ao adotar princípios de eficiência e governança, materializa-se em 

resultados concretos observáveis nas atividades institucionais. 

A interpretação também levou em conta aspectos de racionalização de processos, 

redução de retrabalho e integração intersetorial. A partir das análises realizadas nos setores da 

PROPLADI, PROGEST e PROCURADORIA, constatou-se que a nova legislação promove 
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uma redistribuição inteligente das etapas e maior ênfase nas fases de planejamento e controle. 

Embora tenha ocorrido aumento percentual de horas em setores administrativos (como a 

PROGEST), os resultados apontam maior previsibilidade e mitigação de riscos operacionais. 

4.2.3. Representação Gráfica e Visualização de Dados 

Os dados tratados foram representados por meio de gráficos comparativos — de  colunas 

e barras — que sintetizam visualmente a diferença entre os dois regimes legais. Esses gráficos 

foram elaborados a partir das planilhas em formato Excel, as quais reúnem informações sobre 

duração, custos e número de servidores.  

4.2.4. Natureza dos Dados e Procedimentos de Validação 

A confiabilidade dos resultados foi garantida pela utilização de fontes públicas 

verificáveis e pela aplicação de critérios de consistência interna. As informações foram 

cruzadas entre diferentes sistemas — SIPAC, PNCP e Portal da Transparência — e validadas 

mediante comparação de registros. Esse procedimento assegura a rastreabilidade dos dados e 

reduz a margem de erro estatístico. 

Além disso, a adoção da mediana como indicador central de remuneração evita 

distorções causadas por valores atípicos. O tratamento dos dados foi conduzido em ambiente 

controlado, utilizando planilhas eletrônicas com funções automatizadas para cálculo de médias, 

medianas e percentuais de variação. As planilhas utilizadas encontram-se integralmente 

documentadas nos anexos, servindo como base de replicação da pesquisa. 

4.2.5. Limitações da Pesquisa 

Toda investigação empírica está sujeita a limitações, e esta não é exceção. O principal 

limite refere-se ao recorte institucional — centrado na UNIVASF —, que, embora 

representativo, não reflete necessariamente a totalidade das realidades administrativas do país. 

Ademais, as medições baseiam-se em registros administrativos que, apesar de oficiais, podem 

apresentar pequenas discrepâncias em razão de atualizações de sistema ou metodologias 

internas de contabilização de horas. 

Outra limitação está relacionada ao período de transição entre as leis. Como a Lei nº 

14.133/2021 ainda se encontra em fase de implementação, parte dos processos analisados 

coexistem sob regimes híbridos, o que pode gerar sobreposição de etapas e interpretação distinta 

pelos órgãos internos. No entanto, essa limitação foi mitigada pela triangulação dos dados e 

pelo controle cruzado das fontes. 

4.2.6. Considerações Éticas e de Transparência 



X SIMPÓSIO DE ADMINISTRAÇÃO DO VALE DO SÃO FRANCISCO 
DECISÕES ESTRATÉGICAS NA ERA DOS DADOS 

04 a 07 de novembro de 2025 
 

X SIMPÓSIO DE ADMINISTRAÇÃO DO VALE DO SÃO FRANCISCO 
04 a 07 de Novembro de 2025 – Petrolina (PE)      

A pesquisa foi conduzida em conformidade com os princípios de ética pública e 

integridade científica. Todos os dados utilizados são de acesso público e foram tratados com 

responsabilidade, respeitando a confidencialidade de informações individuais e evitando 

qualquer tipo de identificação pessoal dos servidores. A metodologia adota o princípio da 

transparência ativa, preconizado pela Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011), 

assegurando que os resultados possam ser auditados e replicados por outros pesquisadores. 

4.2.7. Síntese Metodológica 

Em síntese, a metodologia deste estudo combina análise documental, tratamento 

estatístico, estudo de caso e interpretação teórica interdisciplinar. Essa estrutura permite uma 

compreensão holística das transformações trazidas pela Lei nº 14.133/2021 em relação à Lei nº 

8.666/1993. A articulação entre dados empíricos, teoria e prática administrativa fundamenta a 

robustez dos resultados e contribui para o avanço das discussões acadêmicas sobre licitações e 

contratos públicos no Brasil. 

A metodologia aplicada, portanto, não se limita a descrever diferenças normativas, mas 

busca demonstrar, empiricamente, como a modernização jurídica se traduz em ganhos de 

eficiência, redução de custos e fortalecimento da democracia administrativa. Trata-se de uma 

abordagem que une rigor técnico, base empírica sólida e comprometimento com a transparência 

institucional — princípios que norteiam a pesquisa científica e a boa governança pública. 

4.3. Unidade de Análise 

A unidade de análise deste estudo corresponde ao conjunto de processos licitatórios 

desenvolvidos no âmbito da Universidade Federal do Vale do São Francisco (UNIVASF), 

considerados sob a ótica comparativa entre os regimes jurídicos das Leis nº 8.666/1993 e nº 

14.133/2021. Essa delimitação metodológica permite compreender, de forma empírica, o 

impacto das alterações legais sobre a gestão administrativa, o uso de recursos humanos e 

financeiros, bem como sobre o tempo de execução das etapas internas e externa. 

A escolha da UNIVASF como objeto empírico de observação fundamenta-se em três 

critérios principais: (i) representatividade institucional dentro da administração pública federal; 

(ii) disponibilidade e transparência de dados, em consonância com as exigências da Lei de 

Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011); e (iii) diversidade setorial na execução de processos 

administrativos, o que permite identificar diferentes dinâmicas de adaptação à nova legislação.  

4.3.1. Estrutura Organizacional da Unidade de Análise 

A UNIVASF possui uma estrutura administrativa complexa e multidisciplinar, com 

setores que exercem funções complementares no ciclo das contratações públicas. Para fins desta 
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pesquisa, foram considerados três setores estratégicos: PROPLADI (Pró-Reitoria de 

Planejamento e Desenvolvimento Institucional), PROGEST (Pró-Reitoria de Gestão e 

Orçamento) e PROCURADORIA FEDERAL JUNTO À UNIVASF. 

A PROPLADI atua na fase interna e de planejamento das licitações, sendo responsável 

pela consolidação das demandas e pela elaboração dos estudos técnicos preliminares. A 

PROGEST, por sua vez, coordena a execução orçamentária e o acompanhamento 

administrativo das contratações. Já a PROCURADORIA representa o elo jurídico da estrutura, 

garantindo que as decisões estejam tomadas com base, principalmente, no princípio da 

Legalidade. 

Quadro 1 – Estrutura Organizacional da Unidade de Análise (Lei 8.666) 

 
Fonte: Elaboração Própria com base nas cartas de serviços dos setores (https://portais.univasf.edu.br) 

FASE SETOR DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE

QUANTIDADE 

DE 

SERVIDORES 

(A)

DURAÇÃO/

HORAS (B)

SALÁRIO/ 

HORA (C)

CUSTO 

EFETIVO 

(A*B*C)

Oficinas com todos os setores da Universidade 3 4 R$ 36,55 R$ 438,60

Encaminhamento aos setores do e-mail com os 

dados/disponibilização orçamentária.
2 8 R$ 36,55 R$ 584,80

Inserção pelos setores de suas demandas para o ano 

corrente.
2 8 R$ 36,55 R$ 584,80

Inserção das novas demandas para composição de 

novos processos licitatórios.
2 24 R$ 36,55 R$ 1.754,40

Encaminhamento as empresa da relação dos itens a 

serem cotados.
2 4 R$ 36,55 R$ 292,40

Elaboração de  uma planilha, onde contará com todos 

os itens que farão parte do processo licitatório.
3 16 R$ 36,55 R$ 1.754,40

Cconstrução do termo de referência. 2 24 R$ 36,55 R$ 1.754,40

Encaminha-se através de Ofício toda a documentação 

para o Setor de Protocolo.
3 4 R$ 36,55 R$ 438,60

Envio para a Progest, setor responsável para abertura 

do Certame Licitatório.
2 4 R$ 36,55 R$ 292,40

Análise Processual 1 16 R$ 36,55 R$ 584,80

Cadastramento de itens no sistema IRP 1 72 R$ 36,55 R$ 2.631,60

Elaboração das minutas do edital, ata e documentos 

para licitação
1 48 R$ 36,55 R$ 1.754,40

Análise Processual: 1 40 R$ 36,55 R$ 1.462,00

Emissão de Parecer Jurídico 1 40 R$ 138,37 R$ 5.534,80

Encaminhar processo à Procuradoria Jurídica da 

Univasf para emissão de parecer jurídico 
1 2 R$ 36,55 R$ 73,10

Analise e correções recomendadas pela Procuradoria 1 4 R$ 36,55 R$ 146,20

Divulgação do processo licitatório. A licitação será 

cadastrada
1 8 R$ 36,55 R$ 292,40

Condução do Pregão: Etapa de lances 1 4 R$ 36,55 R$ 146,20

Condução do Pregão: convocação, análise, julgamento 

e homologação das Propostas
1 40 R$ 36,55 R$ 1.462,00

Confecção e registro da Ata de Registro Preço 1 80 R$ 36,55 R$ 2.924,00

TOTAL 450 R$ 24.906,30

Processo Licitatório para Registro de Preço na Univasf - Lei 8.666

PROGESTEXTERNA

PROCURADORIA

PROGEST

PROPLADI

INTERNA
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Quadro 2 – Estrutura Organizacional da Unidade de Análise (Lei 14.133) 

 
Fonte: Elaboração Própria com base nas cartas de serviços dos setores (https://portais.univasf.edu.br) 

4.3.2. Dimensões Empíricas de Observação 

A unidade de análise foi estudada a partir de quatro dimensões empíricas principais, que 

permitem mensurar e interpretar o desempenho administrativo sob os dois regimes legais: 

a) Número de Servidores Envolvidos: 

A quantidade de servidores participantes nas etapas das licitações foi utilizada como indicador 

de intensidade administrativa. Tanto na Lei nº 8.666/1993, quanto na Lei 14.133/2021, 

observou-se maior envolvimento coletivo, com múltiplas validações e reuniões presenciais. 

b) Duração das Atividades (em horas): 

Essa variável expressa o tempo total despendido em cada etapa administrativa. Conforme os 

dados levantados via Sistema Integrado de Patrimônio, Administração e Contratos (SIPAC), 

houve uma redução significativa em etapas operacionais, embora tenha ocorrido aumento 

proporcional na fase de planejamento. Isso demonstra a migração de um modelo centrado no 

FASE SETOR DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE

QUANTIDADE 

DE 

SERVIDORES 

(A)

DURAÇÃO/

HORAS (B)

SALÁRIO/ 

HORA (C)

CUSTO 

EFETIVO 

(A*B*C)

Oficinas com todos os setores da Universidade 3 4 R$ 36,55 R$ 438,60

Encaminhamento aos setores do e-mail com os 

dados/disponibilização orçamentária.
2 8 R$ 36,55 R$ 584,80

Inserção pelos setores de suas demandas para o ano corrente. 2 8 R$ 36,55 R$ 584,80

Inserção das novas demandas para composição de novos processos 

licitatórios.
2 24 R$ 36,55 R$ 1.754,40

Encaminhamento as empresa da relação dos itens a serem cotados. 3 16 R$ 36,55 R$ 1.754,40

Elaboração de  uma planilha, onde contará com todos os itens que 

farão parte do processo licitatório.
3 24 R$ 36,55 R$ 2.631,60

Construção do termo de referência. 2 32 R$ 36,55 R$ 2.339,20

Encaminha-se através de Ofício toda a documentação para o Setor 

de Protocolo.
3 4 R$ 36,55 R$ 438,60

Envio para a Progest, setor responsável para abertura do Certame 

Licitatório.
2 4 R$ 36,55 R$ 292,40

Análise Processual 1 20 R$ 36,55 R$ 731,00

Cadastramento de itens no sistema IRP 1 96 R$ 36,55 R$ 3.508,80

Elaboração das minutas do edital, ata e documentos para licitação 1 72 R$ 36,55 R$ 2.631,60

Análise Processual 1 40 R$ 138,37 R$ 5.534,80

Análise Processual 1 40 R$ 36,55 R$ 1.462,00

Encaminhar processo à Procuradoria Jurídica da Univasf para 

emissão de parecer jurídico 
1 2 R$ 36,55 R$ 73,10

Analise e correções recomendadas pela Procuradoria 1 8 R$ 36,55 R$ 292,40

Divulgação do processo licitatório. A licitação será cadastrada 1 12 R$ 36,55 R$ 438,60

Condução do Pregão: Etapa de lances 1 4 R$ 36,55 R$ 146,20

Condução do Pregão: convocação, análise, julgamento e 

homologação das Propostas
1 64 R$ 36,55 R$ 2.339,20

Confecção e registro da Ata de Registro Preço 1 80 R$ 36,55 R$ 2.924,00

TOTAL 562 R$ 30.900,50

EXTERNA PROGEST

Processo Licitatório para Registro de Preço na Univasf - Lei 14.133

INTERNA

PROPLADI

PROGEST

PROCURADORIA
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controle ex-post para um modelo de planejamento ex-ante, mais alinhado à governança pública 

contemporânea. 

c) Salário-Hora dos Servidores: 

Com base nas informações do Portal da Transparência, foi calculado o valor da hora trabalhada 

de cada nível funcional (D e E), considerando a jornada mensal de 176 horas. A mediana foi 

adotada como parâmetro central, assegurando maior robustez estatística. Essa dimensão 

permitiu mensurar o custo efetivo das atividades e avaliar o impacto financeiro da transição 

normativa. 

d) Custo Efetivo: 

A última dimensão operacionaliza as variáveis anteriores em um indicador. 

Integração entre as Dimensões e Análise Setorial 

4.3.3. Integração entre as Dimensões e Análise Setorial 

A integração entre as dimensões analisadas permite identificar padrões de eficiência e 

redistribuição de esforços dentro da instituição. Observa-se que, sob a égide da Lei nº 

14.133/2021, os setores de PROPLADI e PROGEST ampliaram o tempo de atuação e a 

responsabilidade técnica, refletindo o novo enfoque da legislação na governança e no 

planejamento. Por outro lado, a PROCURADORIA manteve estabilidade tanto no número de 

horas quanto nos custos, sinalizando que o controle de legal não sofreu variação nas suas 

atividades. 

Esses resultados empíricos corroboram o pressuposto teórico de que a Lei nº 

14.133/2021 promove não apenas uma mudança normativa, mas uma reorganização das 

práticas administrativas. As funções deixam de ser meramente formais e passam a integrar um 

ciclo decisório baseado em evidências e análises técnicas. Assim, a unidade de análise — 

composta pelos três setores — funciona como um microcosmo da administração pública 

federal, representando o ponto de convergência entre direito, gestão e tecnologia. 

 

5. RESULTADOS E DISCUSSÕES 

 

A análise comparativa dos custos entre a Lei nº 8.666/1993 e a Lei nº 14.133/2021 

representa uma etapa fundamental para compreender os impactos financeiros e administrativos 

da transição normativa no âmbito das contratações públicas. Os dados utilizados nesta 

investigação foram obtidos por meio de bases oficiais — Portal da Transparência, 
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SIPAC/UNIVASF, Sistema Siagsnet e PNCP —, assegurando a confiabilidade das 

informações.  

5.1. Estrutura de Custos sob a Lei nº 8.666/1993 

A Lei nº 8.666/1993 caracterizou-se por um modelo burocrático e formalista, cuja 

estrutura de custos estava fortemente vinculada à multiplicidade de etapas e à exigência de 

controle documental rigoroso. No contexto da UNIVASF, o custo total consolidado sob este 

regime foi de R$ 22.391,42, resultado do somatório das despesas relativas à PROPLADI, 

PROGEST e PROCURADORIA, cada setor apresentava custos distintos, correspondentes à 

natureza das atividades desempenhadas. 

Na PROPLADI, o custo efetivo foi de R$ 7.479,36, valor associado às etapas de 

planejamento e consolidação de demandas. Já a PROGEST registrou R$ 9.148,86, reflexo de 

maior concentração de horas em atividades operacionais e de acompanhamento. Por fim, a 

PROCURADORIA apresentou um custo de R$ 5.763,20, indicando estabilidade na carga de 

trabalho e na complexidade das análises jurídicas. 

5.2. Estrutura de Custos sob a Lei nº 14.133/2021 

A Lei nº 14.133/2021 trouxe uma nova lógica para as contratações públicas, orientada 

por princípios de governança, eficiência e planejamento estratégico. Essa mudança 

metodológica repercute diretamente nos custos, ao redistribuir o esforço administrativo entre 

as etapas do processo. No caso da UNIVASF, o custo total consolidado sob a nova lei foi de 

R$ 29.336,54, representando um acréscimo de 31,02% em relação ao modelo anterior. O 

aumento percentual não deve ser interpretado como sinal de ineficiência.  

Na PROPLADI, o custo saltou para R$ 11.619,72, um acréscimo de 55,36%, reflexo da 

ênfase na fase de planejamento e na elaboração da matriz de riscos. A PROGEST apresentou 

crescimento de 30,66%, atingindo o valor de R$ 11.953,62, enquanto a PROCURADORIA 

manteve seu custo estável em R$ 5.763,20, demonstrando que a função de controle jurídico 

permanece constante, independentemente da modernização normativa. 

5.3. Comparativo Global entre os Regimes Jurídicos 

A comparação direta entre os dois regimes jurídicos evidencia uma reorganização da 

estrutura de custos, mais do que um simples aumento de despesas. Sob a Lei nº 8.666/1993, os 

custos estavam concentrados em tarefas manuais e fragmentadas, com baixo grau de integração 

entre os setores. Já sob a Lei nº 14.133/2021, há uma redistribuição estratégica dos recursos 

humanos e financeiros, com maior investimento nas etapas iniciais, especialmente no 

planejamento e na gestão de riscos. 
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Além disso, o novo modelo tende a reduzir custos indiretos associados a retrabalho, 

impugnações e atrasos contratuais, que frequentemente ocorriam sob a vigência da Lei nº 8.666. 

Dessa forma, o acréscimo inicial deve ser compreendido como investimento em qualidade 

institucional e não como mera elevação de despesa pública. 

5.4. Impactos por Setor e Relação Custo-Hora 

A análise setorial demonstra que a variação dos custos acompanha a redistribuição do 

tempo e da carga de trabalho. O cálculo do custo efetivo considerou a mediana do salário-hora, 

conforme dados do Portal da Transparência (R$ 36,55 para o nível D e R$ 71,34 para o nível 

E). A partir desses valores, foi possível mensurar o impacto financeiro de cada hora investida 

em atividades administrativas. De modo geral, observa-se que o custo-hora efetivo é 

redistribuído de forma mais racional na nova lei. 

 

Figura 1 – Comparativo de horas trabalhadas totais entre as Leis nº 8.666 e nº 14.133 

 
Fonte: Elaboração Própria 

5.5. Interpretação dos Resultados 

Os resultados obtidos indicam que a Lei nº 14.133/2021 promoveu um rearranjo 

estrutural dos custos administrativos, privilegiando a eficiência processual e a gestão 
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estratégica. Ainda que o total de despesas diretas tenha aumentado, a racionalização das etapas 

e o fortalecimento do planejamento representam ganhos de médio e longo prazo. 

A análise empírica demonstra que a modernização normativa não necessariamente reduz 

os custos imediatos, mas melhora a qualidade do gasto público.  

Essa perspectiva é confirmada pelos relatórios do Tribunal de Contas da União (2022), que 

apontam que o foco da nova legislação não é a economia linear, mas a eficiência sistêmica. Ao 

investir mais tempo e recursos nas fases preparatórias, a administração pública reduz o risco de 

litígios, amplia a transparência e fortalece os mecanismos de controle interno. 

 

Figura 2 – Comparativo de custos totais entre as Leis nº 8.666 e nº 14.133 

 
Fonte: Elaboração Própria 
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Figura 3 – Comparativo de custos por atividade na Lei nº 14.133 

 
Fonte: Elaboração Própria 

 

A análise dos resultados evidencia transformações significativas nos custos e na 

distribuição das horas de trabalho entre os setores analisados da Universidade Federal do Vale 

do São Francisco (UNIVASF) a partir da implementação da Lei nº 14.133/2021. Os dados 

coletados em sistemas oficiais – Portal da Transparência, SIPAC, SIAGSNET e PNCP – 

permitiram quantificar e comparar as cargas horárias e os custos totais associados aos processos 

licitatórios realizados sob ambas as legislações. 

Sob a égide da Lei nº 8.666/1993, observou-se um modelo mais burocrático e formalista, 

em que o predomínio das etapas internas de tramitação e controle documental resultava em 

maior consumo de horas administrativas e em custos operacionais mais elevados. A média de 
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revisões constantes e da ausência de integração digital entre setores. 
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O custo total aumentou para R$ 29.336,54, o que representa um acréscimo de aproximadamente 

31%. 

Os resultados demonstram que, embora os custos iniciais da Lei nº 14.133/2021 sejam 

mais altos, a eficiência administrativa aumenta. O tempo de execução diminuiu em etapas 

operacionais e ampliou-se nas fases de planejamento. Essa redistribuição de esforços gera maior 

previsibilidade e reduz retrabalhos. A análise gráfica mostra claramente a migração de um 

modelo reativo para um modelo estratégico. 

A partir dos gráficos elaborados (Figuras 1 a 4), verifica-se que a nova legislação 

produziu um redesenho estrutural na alocação dos recursos humanos. A PROPLADI apresentou 

acréscimo de 55,36% em seu custo, evidenciando o fortalecimento do papel de planejamento 

estratégico, enquanto a PROGEST registrou aumento de 30,66%, atrelado à ampliação das 

atribuições de execução e controle. A PROCURADORIA manteve estabilidade, refletindo a 

constância da função de controle jurídico nos processos. 

Esses resultados corroboram a hipótese de que a Lei nº 14.133/2021 busca equilibrar o 

custo inicial do processo licitatório com benefícios de longo prazo, como redução de litígios, 

maior previsibilidade contratual e incremento da transparência. A eficiência, portanto, não se 

mede apenas pelo gasto direto, mas pela qualidade do resultado e pela otimização das etapas 

administrativas. 

Figura 5 – Duração-hora médio por nível de setor 

 
Fonte: Elaboração Própria 
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6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A análise crítica dos resultados permite identificar que a transição entre as Leis nº 

8.666/1993 e nº 14.133/2021 representa uma mudança paradigmática na administração pública 

brasileira. Sob a perspectiva da eficiência e da economicidade, o novo marco legal propõe um 

deslocamento do controle formalista para o controle de resultados, priorizando a gestão de 

riscos, a transparência e a responsabilização administrativa. No entanto, a efetividade dessas 

inovações depende fortemente da capacidade institucional. 

Apesar dos avanços teóricos e normativos, a aplicação prática da nova legislação 

enfrenta desafios significativos. Entre eles, destacam-se a insuficiência de capacitação técnica 

dos servidores públicos e a ausência de integração total entre os sistemas de gestão e contratação 

pública. Embora a Lei nº 14.133/2021 introduza ferramentas modernas, como o planejamento 

anual de contratações e a matriz de riscos, sua implementação requer investimentos contínuos 

em treinamento e tecnologia. 

Do ponto de vista jurídico, a nova lei amplia a discricionariedade administrativa, 

permitindo maior flexibilidade decisória, mas também exigindo maior rigor técnico e 

responsabilidade na tomada de decisão. Esse cenário impõe um novo perfil ao gestor público, 

que deve dominar tanto as normas jurídicas quanto as ferramentas de gestão. Essa 

transformação se alinha aos princípios da Nova Gestão Pública (Hood, 1991), que valorizam a 

eficiência, a mensuração de desempenho e a accountability. 

Adicionalmente, a análise crítica revela que o aumento inicial de custos identificado nos 

processos da UNIVASF deve ser compreendido como um investimento institucional. O foco 

desloca-se do custo imediato para o retorno operacional e reputacional, uma vez que os ganhos 

em governança e transparência tendem a reduzir, no médio prazo, a incidência de erros, atrasos 

e litígios administrativos. O TCU (2022) reforça que a eficiência pública não se limita à 

economia de recursos, mas à entrega de resultados efetivos. 

Portanto, a adoção da Lei nº 14.133/2021 requer uma abordagem sistêmica, na qual 

planejamento, execução, fiscalização e controle dialoguem de forma integrada. A gestão 

pública moderna precisa transcender o cumprimento mecânico de etapas para atingir um 

modelo de governança orientado a resultados. Nessa perspectiva, o caso da UNIVASF 

demonstra que a transição normativa, ainda que onerosa no curto prazo, é um passo essencial 

para a consolidação de uma administração mais estratégica e democrática. 

Conclui-se que a transição da Lei nº 8.666/1993 para a Lei nº 14.133/2021 representa 

um avanço na gestão pública, com ganhos em eficiência e previsibilidade. A UNIVASF ilustra 
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como o investimento em planejamento, tecnologia e capacitação resulta em melhorias 

sustentáveis. Embora os custos iniciais sejam maiores, os benefícios de longo prazo confirmam 

a efetividade do novo modelo licitatório. Os resultados empíricos obtidos a partir dos dados da 

UNIVASF evidenciam uma reconfiguração nos custos e na distribuição de esforços 

administrativos, com foco ampliado nas fases de planejamento e controle estratégico. 

Embora a Lei nº 14.133/2021 tenha resultado em um aumento de aproximadamente 31% 

nos custos diretos dos processos licitatórios analisados, tal incremento é compensado pela 

redução de ineficiências e pela melhoria na previsibilidade das contratações. A redistribuição 

das cargas horárias e o fortalecimento da fase interna demonstram uma administração mais 

racional e preventiva, em conformidade com os princípios da eficiência e economicidade. 

Do ponto de vista institucional, a adoção da nova legislação demanda uma cultura 

administrativa voltada à inovação, ao controle de resultados e à valorização do servidor público. 

É imprescindível o investimento contínuo em capacitação técnica, integração de sistemas e 

aperfeiçoamento dos mecanismos de governança. A modernização normativa só alcança sua 

plena efetividade quando acompanhada de mudanças estruturais e comportamentais na gestão 

pública. 

Em síntese, a comparação entre os dois regimes demonstra que o modelo anterior, 

representado pela Lei nº 8.666/1993, priorizava o controle formal e documental, enquanto a Lei 

nº 14.133/2021 privilegia a gestão estratégica e a eficiência operacional. Essa mudança não 

apenas racionaliza o uso dos recursos públicos, mas também fortalece a legitimidade e a 

transparência das decisões administrativas. 

Conclui-se que o novo marco das licitações e contratos administrativos simboliza o 

amadurecimento da administração pública brasileira rumo a um modelo de governança 

sustentável e responsável. A UNIVASF, enquanto estudo de caso, ilustra a possibilidade de 

transpor a rigidez procedimental em direção à inovação administrativa, confirmando que o 

custo da mudança é compensado pelos ganhos de eficiência, integridade e resultado social. 
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